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0 dever do plenário 
f)N'Cs 

PREJUDICADA pelas normas 
que deu a sí própria, a 

Constituinte produziu um ante-
projeto em que é impossível re
conhecer a Nação brasileira em 
sua realidade e aspirações; e 
em que quase nada se vislum
bra do talento e experiência dos 
muitos lideres politico-partidários 
que lá estão como depositários 
das esperanças do povo. 

PUSTA acreditar que nossos 
Constituintes não se adver

tissem a tempo para a mediocri
dade lamentável de sua obra co
mo um todo, sem inspiração 
definida e sem pensamento dire-
tor; para não falar das exotices 
descomunais de que está farta
mente recheada. Mas custa so
bretudo admitir que o público 
não possa dar a esse trabalho 
outro tratamento que o descrédi
to e a chacota. 

A IMPOSSIBILIDADE da apre
sentação, na fose atual, por 

imposição regimental, de emen
das de mérito — mesmo em face 
de dispositivos que se acumula
ram sobre a Comissão de Siste-
matixação como um somatório, 
flagrante e irremediável, de de
satinos e incongruências — cer
tamente contribuiu para agravar 

o problema. Assim, tinha sua ló
gica o movimento nó sentido da 
reforma do Regimento, um esfor
ço que, afinal, não se levou a 
cabo. Será, enfim, uma questão 
para o plenário — assim erigido 
em última instância para o bom 
senso. 

] \JO ENTANTO, estava e está 
nas atribuições e competên

cia da Constituinte remover 
quaisquer obstáculos que lhe 
restrinjam as condições de traba
lho: como disse o Presidente da 
Comissão de Sistematização, Se
nador Afonso Arinos, a "única 
coisa que a Constituinte não po
de é se autodissolver". 

QÓ a rigidez do Regimento é 
que obriga a levar à vota

ção em plenário um anteprojeto 
já condenado pela rejeição do 
público, além de comprometido 
muitas vezes, na fonte — nas 
Subcomissões e Comissões Te
máticas —, pela ausência de 
diálogo e negociação. 

Q ESFORÇO dos Deputados Ex
pedito Machado e Guilherme 

Afif Domingos tinha o mérito de 
restaurar o diálogo que desde o 
início deveria ter prevalecido; de 
poupar o plenário da Constituin

te de deliberações sobre matérias 
que não merecem sequer consi
deração e que só podem condu
zir à dispersão, em detrimento 
da sensibilidade devida ao <\»e é 
.realmente essencial, fundamen
tal; e de tentar só apresentar co
mo anteprojeto de Constituição o 
que pelo menos possa constituir-
se em base para debate e nego
ciação. 

TJMA Constituinte cuja ação se
rá julgada pela posteridade 

à luz da confiança que nela se 
depositou deveria tomar todas as 
cautelas possíveis e avaliar com 
seriedade a carga de responsabi
lidade de que é portadora. Por 
falta de tempo, caberá agora ao. 
plenário se prevenir contra a ten
tação do imediato e efémero e 
contra a profanação de fazer de 
nossa Lei Magna uma peça de 
palanque — palanque político 
ou palanque de shows. 

TJMA Constituição não é uma 
resposta ao passado; nem 

um condicionamento do Estado 
ao presente. Uma Constituição é 
o instrumento maior da Nação, 
de invenção do futuro e domínio 
sobre ele. Disto, o plenário da 
Assembleia não poderá se es
quecer. 


